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PROJETO DE LEI Nº 17819/2025

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Altera a redação do art. 2.º da Lei n. 12.042/2025,  que dispõe sobre as entregas de
encomendas  por  trabalhadores  de  aplicativos  em condomínios  no  Município  de
Maringá

Art.  1.º  O art.  2.º  da  Lei  n.  12.042/2025  passa  a  vigorar  com a  redação  abaixo,
revogando-se o parágraf único:

"Art. 2.º É vedado ao consumidor exigir que o trabalhador de aplicativo adentre
nas dependências internas de condomínios verticais e horizontais, ficando facultada
a entrada de entregadores nos condomínios verticais e horizontais, após autorização
expressa  do  morador  e  concordância  da  empresa  e/ou  entregador,  observadas
sempre as normas internas de segurança do condomínio. (NR)"

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 04 de novembro de 2025.

FLÁVIO MANTOVANI
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Janderson Flavio Mantovani, Vereador, em
16/12/2025, às 10:27, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0423489 e o código CRC 79DB0BDB.
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